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ESTADO DO ESPiRITO SANTO

Subsecéo X
Das Proposi¢cdes da Ordem da Pauta
Art. 32 A ordem das proposi¢des seréd organizada pela Secretaria Executiva.

§1° Na organizagdo, a Secretaria Executiva colocar4 em primeiro lugar as
proposi¢cées em regime de urgéncia, seguidas de um regime de prioridade
e, finalmente, das em regime de tramitacado ordinéria, na seguinte sequéncia:
1. votacOes adiadas;

. discussdes adiadas;

I1l. proposi¢cées que independem de pareceres mais dependem de
apreciagdo do Plenario;

1V. proposi¢cdes com pareceres aprovados pelas Comissoes.

§2° Os atos do Presidente, sujeitos ao referendo do Plenario, seréo incluidos
em ualtimo lugar, dentro do grupo correspondente ou regime em que
tramitam.

Subsecéo XI
Das Proposi¢cdes e das Emendas

Art. 33 A emenda a proposicdo constante na pauta s6 podera ser
apresentada antes de iniciada a discussdo da proposicdo, e havera
deliberacao se ela for acatada pelo relator.

Paragrafo Unico. As emendas deverdo ser apresentadas por escrito. A
critério do Plenario poderdo ser abertas emendas antes do periodo de
discussdo da composigédo.

Subsecéao XI1
Das Proposi¢des - Da Discusséao e da Votagao

Art. 34 Iniciada a discussdo, a palavra serd dada ao relator, que tera o
tempo necessario para dar conhecimento da matéria ao Plenéario.

Paragrafo Unico. O Conselheiro tera liberdade de se pronunciar na ordem
em que solicitar a palavra.

Art. 35 A votagédo e as discussdes de matérias poderédo ser adiadas mediante
requerimento de Conselheiro, apresentado antes de iniciadas as discussfes
e se aprovado pelo Plenério.

Art. 36 Encerradas as discussdes, nenhum Conselheiro podera usar da
palavra sobre o assunto debatido, salvo para encaminhamento de votagéo.

Art. 37 Antes do inicio da votacdo de qualquer matéria serd concedida
vista ao
Conselheiro que a pedir.

Art. 38 As votacdes serdo simboélicas ou por aclamagéo, podendo qualquer
Conselheiro requerer votagdo nominal.

Art. 39 Em Assuntos Gerais serd dada a palavra aos Conselheiros que a
solicitarem, para versar sobre assunto de livre escolha, cabendo a cada um
trés minutos, no maximo.

Capitulo IV

Da Presidéncia

Secao |

Da Composicao

Secgéo Unica

Das Atribuicdes e Competéncia

Art. 40 O Presidente é a autoridade administrativa superior do Conselho
Estadual de Esportes e Lazer, cabendo-lhe dirigir e orientar os trabalhos
internos, presidir as reunides do Plenario e exercer a representacdo externa,
cumprindo e fazendo cumprir a legislagéo e as resolugdes concernentes aos
objetivos do érgéo.

Art. 41 S&o atribui¢cbes do Presidente:

1. presidir as sessdes e os trabalhos do Conselho e seus 6rgéos;

1. convocar reunides extraordinarias;

I11. fixar o programa para as reunides ordinarias e propor a ordem de
cada sesséo;

IV. designar relator para os assuntos em pauta, no caso em que nao se
trate de matéria que requeira audiéncia de Comissédo Especial Tematica;
V. participar, quando julgar necessario, dos trabalhos de qualquer
Comisséo;

V1. formular consultas e promover conferéncias, por iniciativa propria
ou das Comissfes, sobre matéria do interesse do Conselho;

VI1I. encaminhar, para homologacgédo, as deliberacées do Conselho;
VI1I1. nomear os integrantes das Comissoes;
IX. representar o Conselho ou delegar representacdes;

X. mobilizar os meios e recursos indispensaveis ao
funcionamento do Conselho.

X1.  baixar resolugdes, portarias, instru¢des, ordens de servico e os demais
atos resultantes da deliberagdo do Plenéario;

XI11. aplicar penas disciplinares, apés processo circunstanciado, assegurado
o contraditério e ampla defesa;

XI111. delegar competéncia;

XI1V. autorizar a execugao de servicos fora da sede do Conselho;

XV. manter contato permanente com o Conselho Nacional do Esporte e,
sempre que possivel, com os demais Conselhos Estaduais e Municipais de
Desportos do Pais;

XVI. determinar a elaboragdo de normas para execucdo dos servicos
administrativos;

XVI1I1. cumprir e fazer cumprir as disposicdes da lei neste Regimento Interno;
XVIIL. conceder licenca aos Conselheiros na forma e nos casos
previstos neste Regimento;

XIX. exercer as demais atribuicdes ndo especificadas nesse Regimento e
inerentes a sua fungéo, “ad referendum” do Plenario.

pleno e eficaz

Capitulo V
Das Comissdes Especiais Tematicas

Art. 42 Para estudo dos assuntos de competéncia do Conselho Estadual de
Esportes e Lazer serdo constituidas Comissdes Especiais Tematicas,
presididas por membros do CEEL.

Art. 43 As Comissdes serdo constituidas por Conselheiros e/ou pessoas de
notério saber nas areas de interesse e para um mandato de dois anos,
permitindo-se a recondugdo dos mesmos componentes.

Art. 44 As Comissdes serdo ouvidas todas as vezes que o Plenario entenda
de solicitar os seus estudos.

Art. 45 Para exame de assuntos especificos, podera o Presidente da
Comisséo convocar qualquer Conselheiro vinculado a matéria em pauta.

Art. 46 Cada Comissé&o sera composta de no minimo 03 (trés) e no maximo
06 (seis) membros, dentre os quais sera eleito o seu Presidente e secretario.

§1° Em caso de vacancia, o Presidente do Conselho designara o substituto.

82° No caso de auséncia eventual, o Presidente do Conselho poderéa convocar
substituto para o membro ausente, o qual ndo podera ser investido na
funcéo de Presidente.

Art. 47 Nao poderd o membro do Conselho participar, simultaneamente,
de mais de duas Comissfes Tematicas como membro efetivo.

Art. 48 Os pronunciamentos das Comissdes terdo carater opinativo e serédo
submetidos a discussao e votacao do Plenario.

Art. 49 Poderao participar dos trabalhos das Comissdes, como convidados
e sem direito a voto, técnicos de reconhecida competéncia, ou representantes
das entidades interessadas, para esclarecimento das matérias em debate.

Art. 50 As deliberagdes internas das Comissdes serdo tomadas pela maioria
dos presentes, com a presenca de no minimo 2/3 (dois tergos) dos seus
membros.

Art. 51 Compete as Comissoes:

1. dar parecer e promover estudos técnicos e pesquisas sobre problemas
relativos a sua competéncia, tomando a iniciativa na elaboragédo das
proposi¢cdes necessarias;

1. baixar processos em diligéncia para complementar sua instrugéo ou
para determinar o cumprimento de exigéncias indispensaveis a apreciagdo
do requerido.

Capitulo VI
Da Secretaria Executiva

Art. 52 A Secretaria Executiva sera responséavel pelo protocolo e arquivo
de documentos, e pela manutencédo de uma biblioteca de assuntos relativos
ao Conselho.

Art. 53 Séo atribuicdes da Secretaria Executiva:

1. secretariar as sessfes do Conselho e receber a documentagéo das
Comissdes Teméticas;

I1. Lavrar as atas das sessdes plenarias e proceder a sua leitura;

111. providenciar a execugédo das medidas determinadas pelo Presidente;
IV. instruir os processos a serem apreciados pelo Plenéario, dando
cumprimento aos despachos neles proferidos;

V. prestar, em Plenario, as informagfes que |he forem solicitadas pelo



